
Estado de São Paulo
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BEMS PIRAMOEE, Secretário Municipal 
de Louveira, Estado de Sao Paulo, no 

uso de suas atribuições legais*
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Artigo lfi;«- Conceder 30(Trinta) dias 

de ferias referente ao periodo 05 de Abril de 1*978 á 04 de A - 

bril de l*979i ao seguinte servidor no periodo abaixo:
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Artigo 2g;~ Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação.
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Secretário Municipal


